
., PREFEITURA DO MUI{ICíPIO DE CAJATT
. ESTADO DE SÂO PAULO .

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E

GESTÃO DE PESSOAS
GAJATI

DECRETO NO 2,010. DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

"DISPôE SoBRE A ABERTURA DE cRÉDITo
SUPLEMENTAR EM RUBRICAS QUE ESPECIFTCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei no 2087 de
02/70/2023,

DECRE T A

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no valor de
R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais) para a seguinte dotação orçamentária, a saber:

PODER EXECUTIVO VALOR -
R$

02.23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

o2.23.O1 DEPTO, DE ESPORTES COLETIVOS, INDIV. E D

27.8r2.O011.2060 REVTTALIZAçÃO E MÂNUT, DE CAMPOS, QUADRA

4.4.90.52
1800 32.700,00

ÍOTAL DAS SUPLE}TENTAçõES
?2.7OO,OO

AÉ. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo
anterior será proveniente de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, a saber:

4.4.90.51

AÊ. 30
em contrário

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

REGI -SE, QUE-SE E CUMP .SE.

lzH
Prefeito Município de ati

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINIS o PREFEITU DO MUNICIPÍO DE CAJATI EM 16
DE OUTUBRO DE 2023 É PUBLICADO NO O OFI LDO NicÍPro.

LAU NTOS DOMINGUESMÀRIA
Diretora De rta men
Gestão de oas

o2 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR -
02.23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

o 2.23.01 DEPTO. DE ESPOR,TES COLETIVOS, INDIV. E D

27.412.0O11.2060 REVITALIZAçÃO E MAI{UT. DE CÂI.IPO' QUADRA

oBRAS E INSTALAçÕES - rOrure or
32.700 00

TOTAL DAS ANULAçõES
32.700 oo
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